
2) O artigo 9. o da Directiva 98/44 procede a uma harmonização 
completa da protecção que confere, de modo que impede que uma 
legislação nacional conceda uma protecção absoluta do produto 
patenteado enquanto tal, independentemente de exercer ou não a 
sua função na matéria que o contém. 

3) O artigo 9. o da Directiva 98/44 opõe-se a que o titular de uma 
patente concedida antes da adopção desta directiva invoque a 
protecção absoluta do produto patenteado que lhe foi atribuída 
pela legislação nacional então aplicável. 

4) Os artigos 27. o e 30. o do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos 
de Propriedade Intelectual relacionados com o Comércio, que cons
titui o anexo 1 C do Acordo que institui a Organização Mundial 
do Comércio (OMC), assinado em Marraquexe, em 15 de Abril de 
1994, e aprovado pela Decisão 94/800/CE do Conselho, de 22 
de Dezembro de 1994, relativa à celebração, em nome da Comu
nidade Europeia e em relação às matérias da sua competência, dos 
acordos resultantes das negociações multilaterais do Uruguay 
Round (1986/1994), não são relevantes para efeitos da inter
pretação dada ao artigo 9. o da Directiva 98/44. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 1 de 
Julho de 2010 — Comissão Europeia/República Federal da 

Alemanha 

(Processo C-442/08) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Acordo de associação CEE- 
-Hungria — Controlo a posteriori — Inobservância das regras 
de origem — Decisão das autoridades do país de exportação 
— Recurso judicial — Missão de controlo da Comissão — 
Direitos aduaneiros — Cobrança a posteriori — Recursos 

próprios — Disponibilização — Juros de mora») 

(2010/C 234/11) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Caeiros e B. 
Conte, agentes) 

Demandada: República Federal da Alemanha (representantes: M. 
Lumma e B. Klein, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 2. o , 6. o , 9. o , 

10. o e 11. o do Regulamento (CEE, Euratom) n. o 1552/89 do 
Conselho, de 29 de Maio de 1989, relativo à aplicação da 
Decisão 88/376/CEE, Euratom relativa ao sistema de recursos 
próprios das Comunidades (JO L 155, p. 1), e das disposições 
correspondentes do Regulamento (CE, Euratom) n. o 1150/2000 
do Conselho, de 22 de Maio de 2000, relativo à aplicação da 
Decisão 94/728/CE, Euratom relativa ao sistema de recursos 
próprios das Comunidades (JO L 130, p. 1) — Pagamento 
intempestivo dos recursos próprios das Comunidades em caso 
de cobrança a posteriori de direitos de importação e recusa em 
pagar os juros de mora — Obrigação de o Estado-Membro de 
importação proceder sem demora à cobrança a posteriori dos 
direitos de importação correspondentes a mercadorias cujo cer
tificado de origem foi declarado inválido pelas autoridades do 
Estado de exportação — Obrigação de o Estado-Membro de 
importação pagar os juros de mora devidos em caso de paga
mento tardio dos recursos próprios relativos a créditos aduanei
ros que prescreveram por força da inactividade dessas autorida
des na pendência dos processos judiciais instaurados no Estado 
de exportação com o objectivo de obter a anulação das decisões 
que declaram inválidos os certificados de origem 

Dispositivo 

1) Na medida em que deixou prescrever créditos aduaneiros apesar de 
ter recebido uma comunicação de assistência mútua, pagou tardia
mente os recursos próprios devidos a este título e se recusou a 
pagar os juros de mora aplicáveis, a República Federal da Alema
nha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos 
artigos 2. o , 6. o , e 9. o a 11. o do Regulamento (CEE, Euratom) n. o 
1552/89 do Conselho, de 29 de Maio de 1989, relativo à 
aplicação da Decisão 88/376/CEE, Euratom relativa ao sistema 
de recursos próprios das Comunidades, bem como dos mesmos 
artigos do Regulamento (CE, Euratom) n. o 1150/2000 do Con
selho, de 22 de Maio de 2000, relativo à aplicação da Decisão 
94/728/CE, Euratom relativa ao sistema de recursos próprios das 
Comunidades. 

2) A República Federal da Alemanha é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 6, de 10.1.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 8 de 
Julho de 2010 (pedidos de decisão prejudicial do Svea 
hovrätt — Suécia) — processos penais contra Otto 

Sjöberg (C-447/08), Anders Gerdin (C-448/08) 

(Processos apensos C-447/08 e C-448/08) ( 1 ) 

(«Livre prestação de serviços — Jogos de fortuna ou azar — 
Exploração de jogos de fortuna ou azar através da Internet — 
Promoção de jogos organizados noutros Estados-Membros — 
Actividades reservadas a organismos públicos ou sem fins 

lucrativos — Sanções penais») 

(2010/C 234/12) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Svea hovrätt
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Parte no processo nacional 

Otto Sjöberg (C-447/08), Anders Gerdin (C-448/08) 

Objecto 

Pedidos de decisão prejudicial — Svea hovrätt — Interpretação 
dos artigos 12. o CE, 43. o CE e 54. o CE — Lei nacional que 
proíbe e pune penalmente a promoção da participação numa 
lotaria unicamente no caso de esta ser organizada noutro Es
tado-Membro 

Dispositivo 

1) O artigo 49. o CE deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a uma legislação de um Estado-Membro, como a que está em 
causa nos processos principais, que proíbe a publicidade, destinada 
aos residentes desse Estado, de jogos de fortuna ou azar organi
zados noutros Estados-Membros, com fins lucrativos, por opera
dores privados. 

2) O artigo 49. o CE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma legislação de um Estado-Membro que submete os jogos de 
fortuna ou azar a um regime de direitos exclusivos e segundo a 
qual a promoção desses jogos organizados noutro Estado-Membro 
é passível de sanções mais severas do que a promoção desses 
mesmos jogos explorados sem autorização em território nacional. 
Incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio examinar se é esse o 
caso da legislação nacional em causa nos processos principais. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 1 de 
Julho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Helsingin 
käräjäoikeus — Finlândia) — Sanna Maria 

Parviainen/Finnair Oyj 

(Processo C-471/08) ( 1 ) 

(«Política social — Directiva 92/85/CEE — Protecção da se
gurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou 
lactantes no trabalho — Artigos 5. o , n. o 2 e 11. o , n. o 1 — 
Trabalhadora provisoriamente colocada noutro posto de traba
lho durante a gravidez — Colocação obrigatória em razão da 
existência de um risco para a sua segurança ou a sua saúde e 
a do seu filho — Remuneração inferior à remuneração média 
recebida antes dessa colocação — Remuneração anterior com
posta pelo salário mensal e por diversos complementos — 
Cálculo do salário ao qual a trabalhadora tem direito durante 

a colocação temporária») 

(2010/C 234/13) 

Língua do processo: finlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Helsingin käräjäoikeus 

Partes no processo principal 

Demandante: Sanna Maria Parviainen 

Demandada: Finnair Oyj 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Helsingin Käräjäoikeus — In
terpretação do artigo 11. o , n. o 1, da Directiva 92/85/CEE do 
Conselho, de 19 de Outubro de 1992, relativa à implementação 
de medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da 
saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no 
trabalho (JO L 348, p. 1) — Hospedeira de bordo, que exerceu 
funções de chefe de cabine, transferida em razão da sua gravidez 
para um posto no solo cuja remuneração é inferior à do posto 
ocupado antes da transferência — Manutenção de uma remu
neração de valor igual à remuneração auferida anteriormente à 
transferência 

Dispositivo 

O artigo 11. o , n. o 1, da Directiva 92/85/CEE do Conselho, de 19 
Outubro 1992, relativa à implementação de medidas destinadas a 
promover a melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras 
grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho (décima directiva especial 
na acepção do n. o 1 do artigo 16. o da Directiva 89/391/CEE), deve 
ser interpretado no sentido de que uma trabalhadora grávida que, em 
conformidade com o artigo 5. o , n. o 2 da directiva e devido à gravidez, 
foi provisoriamente colocada num posto de trabalho no qual efectua 
tarefas diferentes das que exercia anteriormente a essa colocação, não 
tem direito à remuneração que recebia em média antes da referida 
colocação. Além da manutenção do seu salário de base, essa traba
lhadora tem direito, por força do artigo 11. o , n. o 1, aos elementos da 
remuneração e aos complementos relacionados com o seu estatuto 
profissional, tais como os complementos relacionados com a sua qua
lidade de superior hierárquica, com a sua antiguidade e com as suas 
qualificações profissionais. Embora o artigo 11. o , n. o 1, da Directiva 
92/85 não se oponha à utilização de um método de cálculo da 
remuneração a pagar a tal trabalhadora baseado no valor médio dos 
complementos relacionados com as condições de trabalho de toda a 
tripulação pertencente à mesma categoria salarial durante um determi
nado período de referência, a não tomada em consideração dos referidos 
elementos da remuneração ou dos referidos complementos deve ser 
considerada contrária à referida disposição. 

( 1 ) JO C 19, de 24.1.2009.
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